
                                                   ESTADO DO AMAZONAS 
                                              REFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 

   

 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO E POSSE COM CESSÃO DE USO DE ÁREA  
 
 

Eu, Kátia Maria Dantas Ribeiro, brasileira, domiciliada na Rua Alvaro 

Maia, SN, Centro, CEP nº 69.445-000, Município de Anamã/AM, Identidade nº 

1622161-3, expedida por SSP/AM, CPF nº 684.018.092-15, ora prefeita do 

Município de Anamã/AM, conforme Ata de Posse anexo, DECLARA, sob a 

penalidade prevista no artigo 299, do Código Penal Brasileiro, que a Prefeitura 

Municipal de Anamã/AM, detém o domínio e posse, justa e de boa fé, de 

imóveis situados nas comunidades que seguem abaixo relacionas, localizadas 

no município. 

1. Novo Brasil (Coordenadas: 3°31"46.35"S/61°37'22.79"O) 

2. Ilha Ajaratuba (Coordenadas: 3°36'56.77"S /61°12'0.14"O) 

Deste modo, a Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

concede ao Estado do Amazonas a título gratuito e por tempo indeterminado, o 

domínio de tal área, visando a instalação das estruturas do PROJETO ÁGUA 

BOA. 

Por fim, após a conclusão da regularização fundiária e cartorária do 

mesmo, obriga-se a municipalidade a efetivar a doação do bem ao Estado do 

Amazonas, sem ônus. 

 
Anamã/AM, 07 de janeiro de 2025. 

 
 

  
                   Katia Maria Dantas Ribeiro 
                   Prefeita do Município de Anamã 






